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DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 
É possível, em tese, o ajuizamento de ADI contra deliberação administrativa de tribunal, desde 
que ela tenha conteúdo normativo com generalidade e abstração, devendo, contudo, em regra, 

a ação ser julgada prejudicada caso essa decisão administrativa seja revogada 
 

É cabível ação direta de inconstitucionalidade contra deliberação administrativa do Tribunal 
que determina o pagamento de reajuste decorrente da conversão da URV em reais (“plano 
real”) aos magistrados e servidores. 

Depois que a ADI foi proposta, e antes que fosse julgada, o TRT decidiu revogar essa 
deliberação administrativa. Diante disso, indaga-se: o mérito da ação foi julgado? 

NÃO. Em decorrência da revogação da deliberação, o STF julgou prejudicada a ADI, por perda 
superveniente de objeto. 

STF. Plenário. ADI 1244 QO-QO/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19/12/2019 (Info 964). 

 

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 
Exige-se quórum de maioria absoluta dos membros do STF para modular os efeitos de decisão 

proferida em julgamento de recurso extraordinário no caso em que não tenha havido declaração 
de inconstitucionalidade 

 

Exige-se quórum de MAIORIA ABSOLUTA dos membros do STF para modular os efeitos de 
decisão proferida em julgamento de recurso extraordinário repetitivo, com repercussão geral, 
no caso em que NÃO tenha havido declaração de inconstitucionalidade da lei ou ato normativo. 

Qual é o quórum para que o STF, no julgamento de recurso extraordinário repetitivo, com 
repercussão geral reconhecida, faça a modulação dos efeitos da decisão? 

• Se o STF declarou a lei ou ato inconstitucional: 2/3 dos membros. 

• Se o STF não declarou a lei ou ato inconstitucional: maioria absoluta. 

STF. Plenário. RE 638115 ED-ED/CE, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 18/12/2019 (Info 964). 

 

ENTIDADES DESPORTIVAS 
É inconstitucional previsão do Estatuto do Torcedor, inserida pela Lei do PROFUT, que permitia o 

rebaixamento do clube em caso de não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
 

A Lei 13.155/2015 institui o PROFUT (Programa de modernização da gestão e de 
responsabilidade fiscal do futebol brasileiro).  

Essa lei alterou o Estatuto do Torcedor (Lei nº 10.671/2003) para incluir entre os critérios 
técnicos, além da colocação obtida em campeonato anterior, a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Federais, de certificado de regularidade de contribuição ao Fundo de 



                                                          Informativo                                                                                   
comentado 

 
 
  

Informativo 964-STF (05/02/2020) – Márcio André Lopes Cavalcante   |  2 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e comprovação de pagamentos de obrigações previstas 
nos contratos de trabalho e nos contratos de imagem dos atletas. 

Assim, por força da Lei nº 13.155/2015, um clube de futebol da série “A” (“1ª divisão”) do 
Campeonato Brasileiro caso não cumprisse os requisitos de regularidade fiscal, regularidade 
com o FGTS e com os salários dos atletas seria rebaixado para a série “B”. 

Para o STF, a exigência da regularidade fiscal fere a autonomia das entidades desportivas em 
relação à sua organização e seu funcionamento (art. 217 da CF/88) e constitui forma indireta 
de coerção estatal ao pagamento de tributos.  

A retirada do clube do campeonato pelo não pagamento de tributos ou do FGTS é medida 
gravíssima, que demonstra falta de proporcionalidade e razoabilidade, além de configurar 
uma sanção política.  

Com a exclusão automática do campeonato, o clube jamais conseguiria pagar tributos e 
refinanciamentos, trazendo prejuízos à União, aos atletas, aos funcionários e à ideia de 
fomentar o desporto. 

Resultado: foi declarada a inconstitucionalidade do art. 40 da Lei nº 13.155/2015, na parte em 
que altera o art. 10, §§ 1º, 3º e 5º da Lei nº 10.671/2003, mantendo-se a vigência e eficácia de 
todos os demais dispositivos impugnados. 

STF. Plenário.  ADI 5450 MC-Ref/DF, rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 18/12/2019 (Info 964). 

 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

SERVIDORES PÚBLICOS 
STF modulou os efeitos da decisão que afirmou que os servidores públicos federais não possuem 
direito aos quintos no período de 08/04/1998 a 04/09/2001; com isso, o Tribunal resguardou a 

situação daqueles que recebiam as verbas por força de decisão judicial ou administrativa 
 

Os servidores públicos federais, quando desempenhavam funções gratificadas tinham direito 
de incorporar, em sua remuneração, a vantagem decorrente do cargo em comissão ou da 
função de direção, chefia e assessoramento. Isso estava previsto na redação original do art. 62 
da Lei nº 8.112/90. Isso ficou conhecido como incorporação de quintos em razão do exercício 
de funções gratificadas. 

Houve uma discussão se os servidores públicos federais tiveram direito à incorporação dos 
quintos no período que vai de 08/04/1998 a 04/09/2001. 

Após várias decisões favoráveis aos servidores, o STF decidiu em sentido contrário. Em 2015, 
o STF decidiu que não era permitida a incorporação dos quintos nesse período e que essa 
possibilidade acabou com a edição da MP 1.595-14 (convertida na Lei nº 9.527/97). 

Ocorre que muitos servidores estavam recebendo os quintos referentes ao período de 
08/04/1998 a 04/09/2001 por força de decisões judiciais ou administrativas. Como ficou a 
situação dessas pessoas? 

O STF, em embargos de declaração, decidiu modular os efeitos da decisão e afirmou o seguinte: 

• é indevida a cessação imediata do pagamento dos quintos quando houve uma decisão judicial 
transitada em julgado em favor do servidor. Neste caso, o servidor já incorporou 
definitivamente os quintos ao seu patrimônio jurídico; 

• se o servidor estava recebendo os quintos em razão de decisão administrativa ou de decisão 
judicial não definitiva, o pagamento dos quintos é indevido. No entanto, os efeitos da decisão 
foram modulados, de modo que aqueles que recebem a parcela até a data de hoje terão o 
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pagamento mantido até a sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos 
aos servidores. Em outras palavras, a remuneração ou os proventos não diminuirão de valor 
imediatamente. No entanto, quando houver um aumento, esse valor dos quintos sumirá, sendo 
absorvido pelo aumento. 

STF. Plenário. RE 638115 ED-ED/CE, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 18/12/2019 (Info 964). 

 

SERVIDORES PÚBLICOS 
É inconstitucional o pagamento de subsídio mensal e vitalício a ex-Vereadores, assim, como o 

pagamento de pensão por morte aos dependentes dos ex-ocupantes deste cargo 
 

Importante!!! 

Algumas leis municipais preveem que a pessoa que tiver exercido o cargo de Vereador fará 
jus, após deixar o mandato, a um subsídio mensal e vitalício. Alguns chamam isso de 
representação, outros de pensão vitalícia e outros de pensão civil. A previsão desse pagamento 
é compatível com a CF/88? 

NÃO. O STF fixou a seguinte tese a respeito do tema: 

Lei municipal a versar a percepção, mensal e vitalícia, de “subsídio” por ex-vereador e a 
consequente pensão em caso de morte não é harmônica com a Constituição Federal de 1988. 

STF. Plenário. RE 638307/MS, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 19/12/2019 (Tema 672 – 
repercussão geral) (Info 964). 

 

FUNDEF 
União deverá indenizar Estados prejudicados com o cálculo incorreto do VMNA 

 

O valor da complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deve ser calculado com base no valor 
mínimo nacional por aluno extraído da média nacional. 

A complementação ao Fundef realizada a partir do valor mínimo anual por aluno fixada em 
desacordo com a média nacional impõe à União o dever de suplementação de recursos, 
mantida a vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e manutenção do ensino. Em 
outras palavras, os Estados prejudicados com o cálculo incorreto do valor mínimo nacional 
por aluno deverão ser indenizados por conta do montante pago a menor a título de 
complementação pela União no período de vigência do FUNDEF, isto é, nos exercícios 
financeiros de 1998 a 2007. 

O tema acima foi definido pelo STJ (no REsp 1101015/BA) e pelo STF nas ACO 648/BA, ACO 
660/AM, ACO 669/SE e ACO 700/RN, jugadas em 6/9/2017. 

Diante disso, é possível que o Ministro do STF, Relator de ações com pedidos semelhantes, 
decida monocraticamente e julgue procedente os pedidos formulados por outros Estados-
membros contra a União. Não haverá, neste caso, violação ao princípio da colegialidade. 

STF. Plenário. ACO 701 AgR/AL, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 18/12/2019 (Info 964). 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

COMPETÊNCIA 
Justiça comum deve julgar causa de servidor celetista que  

passou a ser regido pelo regime estatutário (pós CF/88) 
 

Compete à Justiça comum processar e julgar causa de servidor público municipal admitido 
mediante aprovação em concurso público sob o regime da CLT e que, posteriormente, passou 
a ser regido pelo estatuto dos servidores públicos municipais (estatutário). 

Caso concreto: o servidor ingressou no serviço público do Município em 1997 no cargo de 
auxiliar de serviços gerais sob o regime celetista e, em julho de 2010, passou a ser regido pelo 
regime estatutário. Em 2013, ele ajuizou ação na Justiça do Trabalho para pleitear o 
recolhimento de parcelas do FGTS no período em que esteve regido pelas regras da CLT. 

Como o vínculo do servidor com a administração pública é atualmente estatutário, a 
competência para julgar a causa é da Justiça comum, ainda que as verbas requeridas sejam de 
natureza trabalhista e relativas ao período anterior à alteração do regime de trabalho. 

STF. Plenário. CC 8018/PI, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgado em 19/12/2019 (Info 964). 

 

REPERCUSSÃO GERAL 
O STF reconheceu a repercussão geral na discussão sobre a inclusão dos expurgos inflacionários 
na correção monetária dos depósitos judiciais (Tema 1.016) e determinou a suspensão nacional 

de todos os processos que envolvam o tema 
 

Há repercussão geral da questão constitucional referente à inclusão dos expurgos 
inflacionários na correção monetária dos depósitos judiciais (Tema 1.016). 

Reconhecida a repercussão geral, o STF determinou a suspensão nacional de todos os 
processos que envolvam discussão sobre expurgos inflacionários dos planos econômicos nos 
depósitos judiciais. 

Tal decisão foi proferida com base no art. 1.035, § 5º do CPC/2015. 

STF. Plenário. RE 1141156 AgR/RJ, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 19/12/2019 (Info 964). 

 
 

DIREITO PENAL 
 

CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 
O contribuinte que, de forma contumaz e com dolo de apropriação, deixa de recolher o ICMS 

cobrado do adquirente da mercadoria ou serviço, incide no tipo penal do art. 2º, II, da Lei 8.137/90 
 

Importante!!! 

A conduta de não recolher ICMS em operações próprias ou em substituição tributária 
enquadra-se formalmente no tipo previsto no art. 2º, II, da Lei nº 8.137/90 (apropriação 
indébita tributária), desde que comprovado o dolo. 
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O não repasse do ICMS recolhido pelo sujeito passivo da obrigação tributária, em qualquer 
hipótese, enquadra-se (formalmente) no tipo previsto art. 2º, II, da Lei nº 8.137/90, desde que 
comprovado o dolo. 

Em outras palavras, o tipo do art. 2º, II, da Lei nº 8.137/90 não fica restrito apenas às hipóteses 
em que há substituição tributária. 

O que se criminaliza é o fato de o sujeito passivo se apropriar do dinheiro relativo ao imposto, 
devidamente recebido de terceiro, quer porque descontou do substituído tributário, quer 
porque cobrou do consumidor, não repassando aos cofres públicos. 

STJ. 3ª Seção. HC 399.109-SC, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 22/08/2018 (Info 633). 

 

O contribuinte que, de forma contumaz e com dolo de apropriação, deixa de recolher o ICMS 
cobrado do adquirente da mercadoria ou serviço, incide no tipo penal do art. 2º, II, da Lei nº 
8.137/90.  

O valor do ICMS cobrado do consumidor não integra o patrimônio do comerciante, o qual é 
mero depositário desse ingresso de caixa que, depois de devidamente compensado, deve ser 
recolhido aos cofres públicos.  

Vale ressaltar, contudo, que, para caracterizar o delito, é preciso comprovar a existência de 
intenção de praticar o ilícito (dolo). 

STF. Plenário. RHC 163334/SC, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 18/12/2019 (Info 964). 

 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

INQUÉRITO POLICIAL 
Não há nulidade na ação penal instaurada a partir de elementos informativos colhidos em 

inquérito policial que não deveria ter sido conduzido pela Polícia Federal considerando que a 
situação não se enquadrava no art. 1º da Lei 10.446/2002 

 

Caso concreto: a Polícia Federal, sob a supervisão do Ministério Público estadual e do Juízo de 
Direito, conduziu inquérito policial destinado a apurar crimes de competência da Justiça 
Estadual. Entendeu-se que a Polícia Federal não tinha atribuição para apurar tais delitos 
considerando que não se enquadravam nas hipóteses do art. 144, § 1º da CF/88 e do art. 1º da 
Lei nº 10.446/2002. 

A despeito disso, o STF entendeu que não havia nulidade na ação penal instaurada com base 
nos elementos informativos colhidos. 

O fato de os crimes de competência da Justiça Estadual terem sido investigados pela Polícia 
Federal não geram nulidade. Isso porque esse procedimento investigatório, presidido por 
autoridade de Polícia Federal, foi supervisionado pelo Juízo estadual (juízo competente) e por 
membro do Ministério Público estadual (que tinha a atribuição para a causa). 

O inquérito policial constitui procedimento administrativo, de caráter meramente 
informativo e não obrigatório à regular instauração do processo-crime, cuja finalidade 
consiste em subsidiar eventual denúncia a ser apresentada pelo Ministério Público, razão pela 
qual irregularidades ocorridas não implicam, de regra, nulidade de processo-crime. 

O art. 5º, LIII, da Constituição Federal, afirma que “ninguém será processado nem sentenciado 
senão pela autoridade competente”. Esse dispositivo contempla o chamado “princípio do juiz 
natural”, princípio esse que não se estende para autoridades policiais, considerando que estas 
não possuem competência para julgar.  
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Logo, não é possível anular provas ou processos em tramitação com base no argumento de que 
a Polícia Federal não teria atribuição para investigar os crimes apurados.  

A desconformidade da atuação da Polícia Federal com as disposições da Lei nº 10.446/2002 e 
eventuais abusos cometidos por autoridade policial, embora possam implicar 
responsabilidade no âmbito administrativo ou criminal dos agentes, não podem gerar a 
nulidade do inquérito ou do processo penal. 

STF. 1ª Turma. HC 169348/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 17/12/2019 (Info 964). 

 

PROVAS 
Não viola a SV 14 quando se nega que o investigado tenha acesso a peças que digam respeito a 

dados sigilosos de terceiros e que não estejam relacionados com o seu direito de defesa 
 

Mesmo que a investigação criminal tramite em segredo de justiça será possível que o 
investigado tenha acesso amplo autos, inclusive a eventual relatório de inteligência financeira 
do COAF, sendo permitido, contudo, que se negue o acesso a peças que digam respeito a dados 
de terceiros protegidos pelo segredo de justiça. 

Essa restrição parcial não viola a súmula vinculante 14. Isso porque é excessivo o acesso de 
um dos investigados a informações, de caráter privado de diversas pessoas, que não dizem 
respeito ao direito de defesa dele. 

STF. 1ª Turma. Rcl 25872 AgR-AgR/SP, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 17/12/2019 (Info 964). 

 

PROVAS 
É constitucional lei estadual que transforma o cargo de  
datiloscopista da Polícia Civil em perito papiloscopista 

 

O art. 3º da LC 156/2010, do Estado de Pernambuco redenominou o cargo de datiloscopista 
policial para perito papiloscopista, no âmbito da polícia civil.  

Para o STF, essa previsão é constitucional. 

A competência para dispor sobre os peritos oficiais da polícia civil é concorrente, nos termos 
do art. 24, XVI, da CF/88, que prevê que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre organização, garantias, direitos e deveres dos policiais civis. 

A União, cumprindo o que prevê o art. 24, XVI, da CF/88, editou as normas gerais sobre o tema, 
ao aprovar a Lei nº 12.030/2009, que “dispõe sobre as perícias oficiais”.  

A LC estadual 156/2010 não possui nenhuma antinomia com a Lei federal nº 12.030/2009. 

O art. 5º da Lei nº 12.030/2009 não foi exaustivo ao elencar determinados peritos. Podem 
existir outros. Além disso, a Lei nº 12.030/2009 não proibiu que se equiparassem os cargos de 
datiloscopista ou papiloscopista.  A expressão “perito criminal” abrange, portanto, todos os 
peritos oficiais que possuem a incumbência estatal de elucidar crimes, sendo possível aventar 
um rol bem mais amplo de agentes que atuam como peritos oficiais. 

STF. Plenário. ADI 5182/PE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19/12/2019 (Info 964). 
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NULIDADES 
Não viola a SV 11 a decisão que mantém as algemas durante julgamento no júri de réu que 

integra milícia, possui extensa folha de antecedentes criminais e foi transferido para presídio 
federal de segurança máxima em virtude da sua alta periculosidade 

 

É possível que o réu permaneça algemado durante o julgamento no Tribunal do Júri caso 
existam nos autos informações fornecidas pela polícia no sentido de que o acusado integra 
milícia, possui extensa folha de antecedentes criminais e foi transferido para presídio federal 
de segurança máxima justamente em virtude da sua alta periculosidade.  

Não se pode desconsiderar o que está nos autos do processo e aquilo que foi informado pela 
polícia. A questão da periculosidade, ou não, do réu é assunto de polícia e não de juiz. Se a 
polícia informa que o réu é perigoso, o juiz que, normalmente, entra em contato com o réu pela 
primeira vez, tem de confiar na presunção de legitimidade da informação passada pela 
autoridade policial. Fora dos casos de abuso patente, é preciso dar credibilidade àquele que 
tem o encargo de zelar pela segurança pública, inclusive no âmbito do tribunal. 

Em casos assim, a decisão do juízo que mantém as algemas não viola a súmula vinculante 11. 

STF. 1ª Turma. Rcl 32970 AgR/RJ, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 17/12/2019 (Info 964). 

 

HABEAS CORPUS 
Não cabe HC contra decisão de Ministro do STF  

que decreta a prisão preventiva de investigado ou réu 
 

Não cabe habeas corpus contra decisão de Ministro do STF que decreta a prisão preventiva de 
investigado ou réu. 

Aplica-se, aqui, por analogia, o entendimento exposto no enunciado 606 da Súmula do STF. 

Súmula 606-STF: Não cabe habeas corpus originário para o Tribunal Pleno de decisão de 
turma, ou do plenário, proferida em habeas corpus ou no respectivo recurso. 

STF. Plenário. HC 162285 AgR/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 19/12/2019 (Info 964) 

 

HABEAS CORPUS 
A concessão do benefício da transação penal impede a impetração de  

habeas corpus em que se busca o trancamento da ação penal? 
 

Importante!!! 

A concessão do benefício da transação penal impede a impetração de habeas corpus em que 
se busca o trancamento da ação penal? Com a celebração da transação penal, o habeas corpus 
que estava pendente fica prejudicado ou o TJ deverá julgá-lo mesmo assim? 

• STJ: SIM. Fica prejudicado. 

A concessão do benefício da transação penal impede a impetração de habeas corpus em que 
se busca o trancamento da ação penal. 

STJ. 6ª Turma. HC 495.148-DF, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 24/09/2019 (Info 657). 

 

• STF: NÃO. Não impede e o TJ deverá julgar o mérito do habeas corpus. 

A realização de acordo de transação penal não enseja a perda de objeto de habeas corpus 
anteriormente impetrado. 
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A aceitação do acordo de transação penal não impede o exame de habeas corpus para 
questionar a legitimidade da persecução penal.  

Embora o sistema negocial possa trazer aprimoramentos positivos em casos de delitos de 
menor gravidade, a barganha no processo penal pode levar a riscos consideráveis aos direitos 
fundamentais do acusado. Assim, o controle judicial é fundamental para a proteção efetiva dos 
direitos fundamentais do imputado e para evitar possíveis abusos que comprometam a 
decisão voluntária de aceitar a transação.  

Não há qualquer disposição em lei que imponha a desistência de recursos ou ações em 
andamento ou determine a renúncia ao direito de acesso à Justiça. 

STF. 2ª Turma. HC 176785/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 17/12/2019 (Info 964). 

 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA 
Se o Tribunal de 2ª instância não analisou a necessidade da prisão preventiva ou outras medidas 
cautelares em razão de ter aplicado o antigo entendimento do STF sobre a execução provisória, 

antes de ser decretada a liberdade, deve o Tribunal fazer essa análise 
 

Juiz condenou o réu, concedeu a ele o direito de recorrer em liberdade. 

Em apelação, o Tribunal de Justiça manteve a condenação. 

Contra esse acórdão, o réu interpôs, simultaneamente, recurso especial e extraordinário. 

A decisão do TJ foi proferida na época em que o entendimento do STF era no sentido de ser 
cabível a execução provisória da pena. 

Diante disso, o TJ, logo depois de receber os recursos especial e extraordinário, determinou 
que o condenado iniciasse imediatamente o cumprimento da pena. 

Ocorre que logo depois, o STF alterou a sua posição e passou a proibir a execução provisória 
da pena (ADC 43/DF, julgada em 7/11/2019). 

A defesa do réu impetrou habeas corpus pedindo a liberdade imediata do condenado. 

O STF concedeu a ordem, mas não para a liberdade imediata do condenado, e sim para que o 
Tribunal de Justiça analise eventual necessidade de prisão preventiva ou a aplicação de 
medidas cautelares diversas. 

STF. 1ª Turma. HC 175405/PR e HC 176841/SC, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. 
Alexandre de Moraes, julgados em 17/12/2019 (Info 964). 

 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA 

Se o Tribunal de 2ª instância determinou a execução provisória da pena, mas o juiz já havia 
negado o direito do condenado de recorrer em liberdade, não cabe a soltura do réu com base no 

novo entendimento do STF de que é proibida a execução provisória da pena 
 

Juiz condenou o réu e negou a ele o direito de recorrer em liberdade por estarem presentes os 
requisitos da prisão preventiva. 

Em apelação, o Tribunal de Justiça manteve a condenação. 

Contra esse acórdão, o réu interpôs, simultaneamente, recurso especial e extraordinário. 

A decisão do TJ foi proferida na época em que o entendimento do STF era no sentido de ser 
cabível a execução provisória da pena. 

Diante disso, o TJ, logo depois de receber os recursos especial e extraordinário, determinou 
que o condenado iniciasse imediatamente o cumprimento da pena. 
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Ocorre que logo depois, o STF alterou a sua posição e passou a proibir a execução provisória 
da pena (ADC 43/DF, julgada em 7/11/2019). 

A defesa do réu impetrou habeas corpus pedindo a liberdade imediata do condenado. 

A 1ª Turma do STF afirmou o seguinte: realmente, atualmente, não cabe execução provisória 
da pena. No entanto, no caso concreto, o juiz de 1ª instância decretou a prisão preventiva do 
acusado e, depois, vedou-lhe o direito de recorrer em liberdade. Além disso, o Tribunal de 
Justiça, apesar de ordenar a execução provisória, repetiu a necessidade de garantia da ordem 
pública. Logo, a manutenção da prisão não foi apenas por conta da execução provisória da 
pena. Desse modo, não se pode dizer que a decisão do Tribunal de Justiça tenha sido 
teratológica, flagrantemente ilegal, abusiva ou manifestamente contrária à jurisprudência do 
STF, situações nas quais o STF poderia conceder de ofício o habeas corpus. 

STF. 1ª Turma. HC 176723/MG, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgado em 17/12/2019 (Info 964). 

 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA 
Não se conhece de habeas corpus impetrado contra decisão monocrática de Ministro do STJ que 
nega liminar mantendo decisão do TJ que determinou a execução provisória da pena em caso de 

condenação pelo Tribunal do Júri 
 

Tribunal do Júri condenou o réu. Juiz-Presidente concedeu a ele o direito de recorrer em 
liberdade. 

Em apelação, o Tribunal de Justiça manteve a condenação. 

Contra esse acórdão, o réu interpôs, simultaneamente, recurso especial e extraordinário. 

A decisão do TJ foi proferida na época em que o entendimento do STF era no sentido de ser 
cabível a execução provisória da pena. 

Diante disso, o TJ, logo depois de receber os recursos especial e extraordinário, determinou 
que o condenado iniciasse imediatamente o cumprimento da pena. 

Ocorre que logo depois, o STF alterou a sua posição e passou a proibir a execução provisória 
da pena (ADC 43/DF, julgada em 7/11/2019). 

A defesa do réu impetrou habeas corpus no STJ pedindo a liberdade imediata do condenado. 

O Ministro Relator do STJ, monocraticamente, negou o pedido de liminar. 

A defesa impetrou, então habeas corpus para o STF contra essa decisão do Ministro do STJ. 

Cabe habeas corpus neste caso? Não. Em regra, não cabe habeas corpus para o STF contra 
decisão monocrática do Ministro do STJ. Aplica-se o raciocínio da súmula 691 do STF. 

Exceções: a regra acima exposta pode ser afastada em casos excepcionais, quando a decisão 
atacada se mostrar teratológica, flagrantemente ilegal, abusiva ou manifestamente contrária 
à jurisprudência do STF, situações nas quais o STF poderia conceder de ofício o habeas corpus. 

No caso concreto, o STF entendeu que havia alguma situação excepcional que poderia 
justificar a concessão do habeas corpus de ofício? Não. A 1ª Turma do STF afirmou o seguinte: 
realmente, atualmente, não cabe execução provisória da pena. Isso foi decidido na ADC 43/DF, 
julgada em 7/11/2019). No entanto, o caso concreto envolve uma condenação pelo Tribunal 
do Júri. Existem alguns Ministros do STF que entendem que seria possível a execução 
provisória da pena nas condenações do Tribunal do Júri. Isso porque, em razão da soberania 
dos vereditos, o Tribunal não pode reexaminar os fatos decididos pelos jurados. A discussão 
sobre a possibilidade ou não de execução provisória das condenações do Tribunal do Júri será 
definida pelo STF no Recurso Extraordinário 1235340, cujo relator é o Ministro Luís Roberto 
Barroso e que está previsto para ser julgado ainda no ano de 2020. Logo, como existe essa 
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possibilidade de o STF adotar a execução provisória nas condenações envolvendo o Júri, não 
se pode dizer que a decisão do Tribunal de Justiça tenha sido teratológica, flagrantemente 
ilegal, abusiva ou manifestamente contrária à jurisprudência do STF, situações nas quais o STF 
poderia conceder de ofício o habeas corpus. 

STF. 1ª Turma. HC 175808/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgado em 17/12/2019 (Info 964).  

 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das 

entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF/88 
 

Tese fixada no RE 566622 – Tema 32: 

Redação original:  

Os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos em lei complementar.  

 

Redação modificada após embargos de declaração:  

A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das 
entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que 
se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas. 

STF. Plenário. RE 566622/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 23/2/2017 (repercussão geral – 
Tema 32) (Info 855). 

STF. Plenário. RE 566622 ED/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Rosa Weber, julgado 
em 18/12/2019 (Info 964). 

 
 

DIREITO DO TRABALHO / 
PROCESSO DO TRABALHO 

 

COMPETÊNCIA 
Justiça comum deve julgar causa de servidor celetista que  

passou a ser regido pelo regime estatutário (pós CF/88) 
 

Compete à Justiça comum processar e julgar causa de servidor público municipal admitido 
mediante aprovação em concurso público sob o regime da CLT e que, posteriormente, passou 
a ser regido pelo estatuto dos servidores públicos municipais (estatutário). 

Caso concreto: o servidor ingressou no serviço público do Município em 1997 no cargo de 
auxiliar de serviços gerais sob o regime celetista e, em julho de 2010, passou a ser regido pelo 
regime estatutário. Em 2013, ele ajuizou ação na Justiça do Trabalho para pleitear o 
recolhimento de parcelas do FGTS no período em que esteve regido pelas regras da CLT. 

Como o vínculo do servidor com a administração pública é atualmente estatutário, a 
competência para julgar a causa é da Justiça comum, ainda que as verbas requeridas sejam de 
natureza trabalhista e relativas ao período anterior à alteração do regime de trabalho. 

STF. Plenário. CC 8018/PI, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgado em 19/12/2019 (Info 964). 

 


